
Proc. Administrativo 10.041/2023

De: Andreia D. - TERMOS

Para: TERMOS - CS- TERMOS PARA LICITAÇÃO 

Data: 12/04/2023 às 09:38:09

Setores envolvidos:

GP, SMA, SMS, TERMOS

TERMO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO HOSPITALAR

PARA A UPA 24H. R$ 8.381,00

 

Segue para assinatura Termo de Dispensa de Licitação para contratação de Serviço de Manutenção Corretiva e
peças para os equipamentos: Ventilador Pulmonar e Monitor Cardiaco Multiparâmetro para a  Unidade de Pronto
Atendimento - UPA 24 horas, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.

 

_

Andreia Vargas Dos Reis Dillenburg 

Agente Administrativo

Anexos:

TERMO_DE_REFERENCIA_upa_24h_2_.doc

TERMO_DE_REFERENCIA_upa_24h_2_.pdf
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
MANUTENÇAO DE VENTILADOR PULMONAR E MONITOR CARDIACO  

 
1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 

             O presente Termo de Dispensa tem por objeto   a contratação de Serviço de Manutenção Corretiva 
e peças  para os equipamentos: Ventilador Pulmonar e Monitor Cardiaco Multiparâmetro  da Unidade de 
Pronto Atendimento - UPA 24 horas, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde de Francisco 
Beltrão , conforme condições quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 
 
             O ventilador pulmonar é um dos equipamentos essenciais para a manutenção da vida em 
momentos de crise como a deficiência em atividades cardiorrespiratórias. Ele pode manter a vida do 
paciente durante o tempo em que ele não consegue fazer o movimento respiratório sozinho. Afinal, a 
circulação do oxigênio pelo corpo é fundamental para o funcionamento de diversos órgãos. Durante o 
ciclo da respiração há a troca de gases por todo o corpo, atuando no tecido dos órgãos, em cada célula. O 
ventilador pulmonar age para substituir o movimento natural da respiração, logo um importantíssimo 
suporte de vida para o paciente.  
            O monitor multiparâmetro de sinais vitais é um equipamento que faz a leitura dos sinais vitais do 
paciente, indicando em tempo real para a equipe médica, através das informações na tela e de alarmes 
visuais e sonoros, qual a sua condição de saúde atual do paciente. Esse equipamento possui alarmes 
sonoros que são disparados quando algum sinal vital do paciente atinge níveis diferentes dos 
programados. 
             Sendo assim solicita-se a dispensa de licitação para contratação de empresa especializada na 
manutenção corretiva desses aparelhos pois não temos licitação para manutenção de equipamento 
hospitalar e eles são imprescindíveis para a qualidade do atendimento dos pacientes. Ressalto que o 
valor para aquisição de equipamentos novos  ficaria na faixa de R$ 50.000,00, sendo viável a manutenção 
desses aparelhos  utilizados na Unidade de Pronto atendimento da  UPA 24 horas. 
              No que diz respeito aos orçamentos, justifica-se apenas 2 orçamentos devido ao fato de ter poucas 
empresas na região e também pelo fato de as empresas precisarem fazer a análise do equipamento para 
fornecer o orçamento. 

 
 

              3 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:                     

 

          Justifica-se a solicitação do julgamento POR LOTE, haja vista se tratar de uma manutençao de 
equipamento, onde as peças serão adquiridas pela empresa que ira realizar a manutenção. Sendo assim 
para melhores resultados, o julgamento por lote mostra-se mais vantajoso.                                                                     

 

4 – SOLICITAÇÃO DE AMOSTRA OU PROSPECTO:   

 

Não será solicitado amostra. 

 

6 – LOCAL E FORMA DE ENTREGA:   
 
              Os itens/ serviços, objeto desta dispensa, deverão ser realizados  na sede da Unidade de Pronto 
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Atendimento 24 horas - UPA, localizado na Rodovia Olivio Zanella, nº 818, Bairro Luther King, Município 
de Francisco Beltrão, sem ônus de entrega, de acordo com as solicitações da Secretaria municipal de 
Saúde. 
 

7 – CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:   
 

                Os itens/serviços deverão ser entregues/ executados no prazo máximo de 5 dias úteis, após o 
recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante 
autorização contida nas respectivas Notas de empenho. 

               Os itens/serviços, objeto desta dispensa, deverão ser entregue de acordo com as solicitações, pelo 
período de 04 (quatro) meses  

               Os itens/serviços serão recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo e na proposta. 

                Os itens/serviços poderão ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Dispensa de Licitação e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 

8 – OBRIGAÇÕES:   
 
DA CONTRATADA:  

                    Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: 

             - A Contratada deverá efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
na qual constarão as indicações referentes a: marca e prazo de validade; 

              - A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Dispensa, o objeto com avarias ou defeitos; 

               - A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

                - A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa de licitação. 

                - Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca do produto 
apresentado na proposta. 

 
DO CONTRATANTE: 
 

                   - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

                   - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

                   - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
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no objeto fornecido, para que seja substituído; 

                  - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

                   - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos materiais, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

                      A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

9 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS:   
 
MANUTENÇÃO VENTILADOR PULMONAR TECME NS – 2103445221083A2V 
 

ITEM  DESCRITIVO  QTDE VALOR TOTAL  EMPRESA 
VENCEDORA  

01 
 
 
 
 

VALVULA EXALADORA  
 
CALIBRAÇÃO, TESTES FUNCIONAIS, 
AFERIÇÃO DE PARAMETROS, 
LIMPEZA DE CONTATOS ELETRICOS 

01 UN 
 
 
01 SV 

R$ 3.989,00 
 
 
R$ 1.077,00 

 
 
ANCORA  

 
MANUTENÇÃO MONITOR MULTIPARAMETRICO COMEN NS E7210305040 
 
02 
 
 

PLACA FONTE 
 
CALIBRAÇÃO, TESTES FUNCIONAIS, 
AFERIÇÃO DE PARAMETROS, 
LIMPEZA DE CONTATOS ELETRICOS 

01 UN 
 
 
01 SV 

R$ 2.357,00 
 
 
R$ 958,00 

  
ANCORA  

TOTAL: 8.381,00 
 

 

 
10 – RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:   
 
              Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por verbas 
oriundas da receita 494. 

 
11 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   
 

              O recebimento dos itens, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será 
efetuado pela Servidora Ida Tereza da Silva de Toni, Coordenadora Geral Upa 24h cujo CPF nº 
880.763.429-53, e-mail upafranciscobeltrao@gmail.com Telefone (46) 991377111 a fim de verificar a 
conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.   

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 
agentes e prepostos. 
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12 – DADOS DA SOLICITAÇÃO:   
 

    – Data de envio do termo 12/04/2023 – Secretaria Municipal de Saúde – Nome do elaborador deste Termo de Dispensa de Licitação: Andréia Vargas dos Reis Dillenburg. – Telefone para Contato: (46) 3523-0562 – Anexos a este Termo encontram-se os orçamentos que deram base à solicitação.  

 
 
13 – AUTORIZAÇÃO 

 
 

Francisco Beltrão, 12/04/2023 
 
 
 
 
 

Manoel Brezolin 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 

Antonio Carlos Bonetti                                        Cleber Fontana 
Sec. Mun. de Administração                                Prefeito Municipal 

 
 

 
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito Municipal no Edital e seus Anexos. 

 
 
14 - ANEXOS 

                 
 Estamos anexando documentos para subsidiarem o procedimento  de  Dispensa de 
Licitação para aquisição dos referidos ingressos.  
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ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE VALORES 
ANEXO II – ORÇAMENTOS 

 
 
 
Item Descrição EMPRESA TEC 

CLIN   
 

EMPRESA ANCORA  

1 
 
 
 
 
 

2 

MANUTENÇÃO VENTILADOR 
PULMONAR TECME NS – 
2103445221083A2V 
 
MANUTENÇÃO MONITOR 
MULTIPARAMETRICO COMEN NS 
E7210305040 
 
 

R$ 10.601,00 R$ 8.381,00 
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